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E CORDEIRÓPOLIS
UNICIPALIDE CORDEIREn Mao efgFrastre Presidente:-- à
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1.º Sesretário js

Em anexo, estou encaminhando a Vossa Excelencia,
o Projeto de Lei n£º45/70 - P,M, - desta data, que dispõe sôbre a —

concessão de uma subvenção no valor de Cr$6.000,00 (seis mil cru-
zeiros).

Aproveito-me do ensejo para apresentar-lhe os -
meus protestos de elevada estima e distinta consideração,

PIE
CAMARA Mt 'OPOLIS atenciosamente

APROVA!

Sessãod!
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
ORLANDO DE LUCCA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de

CORDEIRÓPOLIS - SeP,
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= PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS —

PROJETO DE LEI Nº,45/70-Pollo, ce 03 de agôsto de 1970.

Dispõe sôbre a concessão de uma subvenção no

valor de 86.000,00 = (seis mil cruzeiros).

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Es-

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou e êle
promulga e sanciona a seguinte Lei:-

Artigo 1º = Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis, autori-
zado a conceder uma subvenção no valor de 86.000,00 - (seis mil cruzeiros), à

Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro-Estado de São Paulo, para fins assistên-
ciaise

Artigo 2º - As despesas com arexecução do artigo 1º da presente|
Lei, correrão por conta da verba abaixo, própria do orçamento vigente:

8.0- DEPARTAMENTO DE SÁÚDE

8.1 - Administração

3215.83

01 - Subvenções a Entidades Assistenciais......000. «56.000,00

Instituições Privadas

Artigo 3º = Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrários

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 03 de agôsto de 1970

   LEFORO SANCHEZ FELI
Prefeito Municipal

alo
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